
                                                                                                                                 
 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para produção, promoção, organização e montagem de 

estruturas de eventos, visando à realização da XXXIII Cavalgada de João Monlevade, conforme regras 

estabelecidas na lei 14.133/2021 

Período de realização: 11/06/2026 a 17/06/2026 

Metodologia aplicada: o valor de referência foi aferido por meio de: 

( x ) Média       (  ) Mediana      (  ) Menor Preço      (  ) Outra 

Em geral, os livros de estatísticas relatam que não há medida preferível. Para nossos propósitos, contudo, o 

menor preço se aplica por se tratar de um modelo de licitação por Dispensa Eletrônica, pois seu valor no caso 

de licitação deserta (sem interessados), a Administração poderá, caso comprove a urgência da contratação, 

dispensar a licitação e contratar diretamente, resguardadas as condições estabelecidas na licitação 

(especificações do objeto, critérios de aceitabilidade da proposta e condições de habilitação dos licitantes). 

Portanto, são esses os requisitos:  

1. licitação realizada, porém, deserta ou fracassada;  

2. risco de prejuízos para Administração, se o processo licitatório vier a ser repetido;  

3.  manutenção das condições ofertadas no ato convocatório anterior.  

Diante disso, ao analisarmos qual seja a medida utilizada, optamos pelo menor preço, pois os valores e 

condições se enquadram dentro do esperado da licitação.  

FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros: 

( )  I - Painel de Preços; 

( ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180  (cento e oitenta) 

dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

( ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenha a data e hora de acesso; 

( X) IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem  em mais de 180 

(cento e oitenta) dias. 



                                                                                                                                 
 

(  ) Outros Critérios:  

ANÁLISE DA PESQUISA DE PREÇOS 

Certifico que a pesquisa de preços foi realizada em conformidade com a legislação vigente, especialmente a 

Lei nº 14.133/2021 e a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que regulamenta os 

procedimentos administrativos para a definição do valor estimado de contratação no âmbito da 

Administração Pública. 

A pesquisa teve como objetivo aferir o valor de mercado para a contratação de empresa especializada para 

produção, promoção, organização e montagem de estruturas de eventos, visando à realização da XXXIII 

Cavalgada de João Monlevade. 

Considerando a especificidade do objeto — que envolve serviços personalizados, a depender da estrutura 

necessária, atrações artísticas, infraestrutura de palco, sonorização, iluminação, segurança, entre outros 

aspectos —, não foi possível localizar registros compatíveis no Painel de Preços do Governo Federal nem em 

contratações similares realizadas por outros entes públicos nos últimos 180 dias. As variáveis envolvidas na 

organização de eventos dessa natureza apresentam grande diversidade de composição de custos, o que 

inviabiliza a padronização e a comparação com contratações públicas genéricas. 

Dessa forma, a pesquisa de preços foi realizada com três empresas do ramo de eventos, todas com 

capacidade técnica para executar o objeto conforme as especificações demandadas. As solicitações de 

cotação foram encaminhadas por e-mail, com o detalhamento técnico necessário, e todas as empresas 

consultadas responderam com propostas formais dentro do prazo estabelecido. 

Importa esclarecer que, independentemente da estimativa média de custos apresentada neste documento, 

o Município empenhará o valor máximo de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) para subsidiar 

parcialmente os dois dias de evento, que contarão com atrações musicais abertas ao público, sem cobrança 

de ingressos. Os demais custos deverão ser integralmente assumidos pela empresa contratada, sem ônus 

adicional ao Município. 

A pesquisa de preços, portanto, foi conduzida com base em critérios objetivos e fontes idôneas, 

representando de forma fidedigna os valores praticados no mercado local. O valor de referência resultante 

será utilizado para nortear a contratação, garantindo a legalidade, a eficiência e o interesse público. 

 

 



                                                                                                                                 
 

 

A medida estatística adotada foi o menor preço, em razão de tratar-se de Pregão  Eletrônico, modalidade 

que admite a contratação direta nos casos de licitação deserta ou fracassada, desde que sejam mantidas as 

condições originalmente previstas no edital, conforme detalhado na tabela em anexo. 

Bruna Lima De Melo  

Fundação Casa de Cultura 

 

-Segue em anexo, os orçamentos obtidos junto às empresas consultadas, bem como a planilha consolidada 

contendo os respectivos valores apresentados e a média aritmética dos preços, para fins de análise e 

definição d valor estimado da contratação. 
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